
■  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

jl

f
I

EXERCÍCIO DE 198 60

ASSUNTO

Projéto de Lei nS 6-3/60 . ' ,

/

INICIATIVA: ^

Vereadores
Sapt,ista

Abel S.antana e Deusdedit

HISTÓRICO:
Autoriza o Poder Executivo'adquiri dois

tratores agricolas, para atender aos lavradores'

do Município , - ' .

AUTUAÇÃO

Aos primeiro do mês de
sessenta ^

mil novecentos e oitenta e

do ano de-dezembro,
/  .

, autúo o Projeto de' Lei'

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 60 ._..a 19„....

Presidente: Santana ,

Vice-Presidente: C o n s t a n t i n o N n g .r e n i ■

r Secretário: ; ^ ^ |

2° Secretário: „ ...



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmârâ municipal de cáchoeiro de itâpemirim

EXERCÍCIO DE 196.0.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N

INICIATIVA: Vere adores:^

ABEL SAET'ANÍÍA - UDlí

DEUSDEDIT BAPTISIA- PSB

HISTÓRICO:

AUTORIZA AO PODEB EXECUTIVO ADQUIRIR

POIS TRATORES AGRÍ.OÜLAS^ PARA ATEEDER-

AOS LAmAIDRES DO MUNIGIPIÜ.

AUTUAÇÃO

^ Aos primeiro , dias do mês dé dezembro do ano de

mil novecentos e sessenta e -====r, autúo o Ei'ojeto de Lei
■j

supra-citado e mais documentos que se seguem
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•'^rojeto de .^ei
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krt, 1^ - Fica autorizado o Sr.,. Prefeito MunioipaX a
aduirir dois tratores agrícolas con respec
tivos accessdrios, par-a. atender aos lavra
dores do Município de Gaciioeiro de Itapemi
rim.

Art. 25 - Para fazer face as despesas.decorrente do
arti ;90 1- fica o Poder Executivo autoriza
do a proceaer a abertura de um crédito es
pecial.

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário.

Q,Q/W^

JUSTIFICATIVA

A Câmara não desconhece as dificuldades com
que lutam os lavradores rurais no preparo de suas ter
ras. Várias são as entidas que prestam pseudo auxilio
ass rurícolas, entretanto aquilo que deve ser posifivo
êle não vê, que são máquinas e instrumental para tra-
baUiar a terra.

A própria Constituição Federal prevê o auxilio
de ordem rural pela Municipalidade e por éssa razão sub
metemos a apreciação do dignos' Companheiros o projeto
em aprêço, pedindo o apoio que êle realmente merece.
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Regimento Interno, de que nesta data fo
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CO MT SS10 DE CONSTITUIQK), REDAgKO fi JUSTIQA

PROJETO 63/60

PARECER

Por ser lei de caracter autorizatiro, nada tenòs a

o pôr quanto à medida pleiteada, que julgamos louvá

vel. Porám, achamos que o projeto sômente estará den

tro dos principiios constituoionans, se os autorores

do mesmo indicarem até quanto seria aberto o crédi

to especial, visto na Constituição no artigo 75exigir

em tais circunstancias que o cfedito seja limitado e

haja especificação do quantum.

Sala das Comissões, 24 de Março de 1961.

Hélio Carlos Manhãss

(.Relator)- P.S.P. M
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ComiEsão de Finanças, Viaçao e Obras Públicas

^'rojeto 63/60

iílada a opor ao presente projeto

de grande alcance para o nosso posxo do interior

«ue precisa de amparo.

Acresce ainda a circusntância de

tue a Municipalidade necessita de rn^uinas(trato

res) para os seus serviços.

Somos pela aprovação do projeto,

sugerindo nova redação do artigo 2^ ^ue passará

" PARA FAZER FACE AS EE5PESAS DECORRENTES DO AR

TICO 12 O PODER EXECUTIVO PROCEDERÁ A ABERTURA

DE UM CRÉDITO ESPECIAL, PRECEDIDO DA CONCORRÊN

CIA PÚBLICA"

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1961
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Comissão de Agricultura Indústria e Comércio

Projeto 63/60

O projeto ora focalizado, o q,ual

encerra o elevado desejo de amparar o larsador ,

classe por demais sacrificada no tocante- .feenefis

citosdos poderes públicos, recebe o integral apoio

desta Comissão, gue nesta oportunidade, lõuva tão

relevante iniciativa.

á õ nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1961
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÃCHOEIRO DE ITÃFEMIRIM

H  lÃ/Al..

flHEXOS 1

Cachoeiro. de Itpemirim, 8 de junho de 196I,

Senhor Prefeita).

Apraz-noB onoaminhar a V.Sxa. para

os devidos fins de sangão, o incluso projeto de -

Lei n2 63/60, aprovado por êste Legislativo.

SaudaçSes

Cio vis de Barro s®

PBBêlÊàSfiSl

Ao IxEO, Sr,

SAYMOürBO ARAÚJO DE ANDRADE

M.D, Prefeito Municipal
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PEOJSTO DE mi m 63/60

Ârt« 12 - Eioa o Sr. Prefeito Municipal autorizado a

adquirir (2) dois tratores agrícolas, con

respectivos accessdrios, para atender aos

lavradores do Município de CacJaoeiro dc I-

tape mirim,

Art. 22 - Par-a fazer face as despesas decorrentes do

artigo 1- o Poder Executivo procederá a a-

■b:ertui'a de um cr<?dito especial, precedido
de concorrência púMica.

A.rte 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de juniio de 1961.

Cio vis de Parros

Presidenfc e
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